
 
 

PORTARIA TJRR/PR N. 1143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

  

  

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o encerramento das atividades do Grupo de Trabalho instituído pela 

Portaria TJRR/PR n. 551/2022; e 

CONSIDERANDO o teor do procedimento SEI n. 0022243-12.2022.8.23.8000, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Revogar a Portaria TJRR/PR n. 551, de 3 de junho de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Cristóvão Suter 

Presidente  
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